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    1. Trata-se de autos da contratação nº 117229, por Inexigibilidade, que obje)va a contratação de Contratação por inexigibilidade de
licitação do cantor Daniel, por meio da Camillo Produções Ar)s*cas Ltda., inscrita no CNPJ nº 07.884.914/0001-01, detentora da
exclusividade de representação, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para a realização de apresentação ar)s*ca (show
com duração aproximada de 90 minutos), no dia 24 de outubro de 2025 (sexta-feira), durante o Fes*val do Bem Turís*co - Edição
Goiânia/GO, que ocorrerá no período de 22 a 24 de outubro de 2025, em comemoração ao aniversário de Goiânia, promovido pela
Goiás Turismo.de acordo com as especificações, quan)ta)vos e demais condições expressas no presente processo para atender as
necessidades da GOIAS TURISMO - GOIÁS TURISMO - AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO .

Contextualização e Justificativa

A Goiás Turismo, conforme suas competências ins)tucionais previstas na Lei nº 21.792/2023, tem como missão fomentar o turismo no
Estado de Goiás por meio da valorização dos des)nos turís)cos e da promoção de eventos que impulsionem o desenvolvimento
econômico, social e cultural das regiões.

O Festival do Bem Turístico - Edição Goiânia/GO será realizado entre os dias 22 e 24 de outubro de 2025, integrando o calendário
oficial de eventos promovidos pela Goiás Turismo e celebrando o aniversário da capital goiana. O evento será sediado no Parque de
Exposições Agropecuárias de Goiânia, espaço tradicional para grandes celebrações e shows de relevância regional e nacional.

O evento alia lazer, cultura, responsabilidade social e valorização da identidade goiana, por meio de entrada solidária mediante
doação de alimentos não perecíveis, fortalecendo o sentimento de pertencimento comunitário e promovendo impactos sociais
positivos.

Durante os três dias de programação, o Festival contará com apresentações artísticas e musicais, atividades culturais e ações de
integração comunitária, compondo uma agenda diversificada e atrativa, capaz de impulsionar a movimentação turística e a economia
local, abrangendo setores como hospedagem, gastronomia, transporte e comércio.

Nesse contexto, a contratação do cantor Daniel, ar)sta de notoriedade nacional, com sólida carreira no cenário musical brasileiro e
amplo reconhecimento junto ao público, visa compor a atração principal de encerramento do Fes*val do Bem Turís*co – Edição
Goiânia, garan)ndo alta repercussão midiá*ca, grande mobilização de público e fortalecimento da imagem ins*tucional do Estado de
Goiás.

A contratação encontra respaldo no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para
contratação de profissional do setor ar>s)co, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, quando consagrado pela crí)ca
especializada ou pela opinião pública.

A empresa Camillo Produções Ar)s*cas Ltda., inscrita no CNPJ nº 07.884.914/0001-01, é a representante exclusiva  do cantor Daniel,
conforme documentação apresentada nos autos, o que demonstra a inviabilidade de compe)ção e a legalidade do procedimento de
contratação.

A presença do ar)sta contribui diretamente para a dinamização da economia local, fortalecendo setores como hospedagem,
alimentação, transporte e comércio, além de valorizar a iden)dade cultural goiana e consolidar o Estado como des)no de referência em
turismo de eventos.

Objetivo Geral

Contratar o cantor Daniel, para a realização de apresentação durante o Festival do Bem Edição Goiânia, conforme cronograma a seguir:

24/10/2025 – Festival do Bem- Goiânia/GO;

Objetivos Específicos

Fortalecer o turismo de eventos e o turismo cultural em Goiás;

Valorizar o destino turísticos de Goiânia/GO;

Promover a interiorização das políticas públicas de turismo;

Estimular a economia local, gerando emprego e renda;

Promover o desenvolvimento econômico e social da região contemplada.

Resultados Esperados

Aumento do fluxo turístico durante a edição do Festival do Bem;

Impulso à cadeia produtiva do turismo (hotelaria, gastronomia, transporte e comércio);

Consolidação do Festival do Bem como evento de referência estadual;

Ampliação da visibilidade da marca Goiás Turismo e do Estado como destino de turismo de eventos.



Período e Local dos Eventos

24 de outubro de 2025 – Festival do Bem – Edição Goiânia/GO;

Escolha dos Artistas

A escolha do cantor Daniel fundamenta-se nas seguintes razões:

O perfil artístico do cantor é compatível com o público-alvo e com a proposta cultural do Festival do Bem Turístico, especialmente por
sua trajetória de sucesso e reconhecimento nacional;

A empresa Camillo Produções Artísticas Ltda. possui exclusividade comprovada para a representação do artista, conforme
documentação apresentada nos autos;

A contratação assegura grande alcance de público, alta visibilidade midiática e fortalecimento da imagem institucional do Estado de
Goiás como promotor de grandes eventos;

A atração foi definida em interlocução com a equipe técnica e a organização do evento, considerando a relevância da data e o papel do
festival como marco comemorativo do aniversário de Goiânia;

O evento integra o calendário oficial de fomento ao turismo do Estado de Goiás, sendo considerado ação estruturante para a
promoção do turismo de eventos e do desenvolvimento econômico local;

O cantor Daniel é amplamente consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, atendendo ao disposto no art. 74, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo.

 

 

A trajetória ar>s)ca e o reconhecimento público do cantor  Daniel, aliados à sua capacidade de mobilizar grandes públicos e agregar
valor à programação cultural do evento, tornam sua participação uma ação estratégica para a Goiás Turismo.

A contratação contribuirá de forma significativa para:

A consolidação do Festival do Bem – Edição Goiânia como referência no calendário turístico do Estado;

O fortalecimento da imagem de Goiás como destino de turismo de eventos;

O estímulo à economia criativa e à geração de renda local.

Diante do exposto, opina-se favoravelmente à contratação do cantor Daniel, por meio da Camillo Produções Ar)s*cas Ltda.,
considerando os beneHcios culturais, sociais e econômicos que sua par)cipação proporcionará ao Estado de Goiás e ao município
envolvido.

Retornem-se os autos para continuidade do procedimento de contratação.

SILVIA KAROLINE COTRIM GOULART
DELVANIRA BERNARDO SILVA
DANIELLA PEREIRA BARBOSA
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